
PREFEITURA MUNIT I'.AL DE CONGONHAS
C DADE D( S PROFETAS

Oficio n o PIUC/SECO\'/069,2004

Exmo Sr
ilnivaldo Antônio dos SantLrs C'oclho
Presidenre da Câmara lvlurricipd de
CON(X)NIIAS/MG

Assurrto Encaminhamento

Senhor Prcsidente.

(longonhas, 23 tte março de 2004

Encaminhamos os Prõietq-s dç Léi gue \Eq. rq(iadra vencimento iie cargo
público e dá outras providêncía5". s{Já how.reüaçi 0 aO pará5'afb ünico do an. I da Lei
1 070. tle l l de ouru'oro de l qtj" (C ÁR.{fER Dij I IRGENCL \ e '.{uroriza aher rrra de
credito especial". para que sejanr analftadd§ e úotaüc s petos senhores .'ereadores

"J_
Âpr oveltanros o enseio para manifrstar nossos prôtestôs .., qitinla e dirtinta

consideraçào

Atenciosâmente.

(-arlos miglir.
Secretário Ilunicipel de Gor'.-rn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJI]TO DE LEI N." CO7 /2001

Dá nova redaçâo ao parágrafo único do art.
l' da Lei 1.070, de 21 de outubro de 1983.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Crerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l' O parágrafo . 1o da Lei 1.070, de 21 de outubro de 1983,
passa a vigorar com a seguinte redação

"Art I ". . ...... .... ... .. . ...

Parágrafit único. oo Parque uma drea de 790.000 m2
(setecentos e novenlo mil me por forço de dução da ('ompanhia

Sidenlrgica Cruzeiro do a area lolol a ser de 860.686
m2(oik*enlos e e oilenla e seis centimelros
quadrados) ".(NR)

Art

Nl UIR()
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFTCATIVA

Senhor Presidente,
Nobrcs Vereadores,

O § único do art. 1o da Lei 1.070, de 21 de outubro de 1983, que dispõe sobre a criação
do Parque Municipal de Congonhas e

tocante à sua ârea total, eis que por Ítr
providências, deverá solrer modilicação no

da Companhia Sideúrgica Cruzeiro do
Sul - CRUZLTL, conforme datada de 0910511994, ao imóvel
encontra-se incorporado mais recebidos pelo Municipio a título de

\.., ICMS ecológico se elevarão ao Parque, razão pela qual urge a
presênte proposta de

Dessa dispensada ao projeto
submetido à . somos,

GUAL
lVlunicipal
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LIVTO N 2t-A
Í31üiAs N
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CÃRTORIO DO 2.. OFICIO DE NOTAS

CONOONÍ1AS A4INÀS OERAIS

^N'roNro 
TAt{cIzo DE TREtTAS,T^BtLÍÀO r)O 2a OFíCIO I)ti NOT^S,DESTA.COM^R-

cÀ Dri coNCoNlt^S, tasl'/\r)o DE I'tINAS CERAtS,N^ FORr'ÍA DA LEf ,ÊTC...
ESCRI',TURÂ l'ÚBL I CÁ I)t' DO/\ÇÀO QUE F LZI

^ 
coflP^N t^ s t l)u(l,t((l

StJ L-CIlt,Zll l. ittt I'tUUtr:i

N^ F0lilt^ 
^llA 
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I (;À zti Íl( l)o I

Pto ÔE qONG S

S Á I ll A Àl qua L()s esL 't)l+.ll I ic
Lr.urreôLo (le DOAçÀ{) viren que aos nove (O9) rlias clo rnês de

4Lc

rllr (h,

novecentos e noverrLa e (luaUro (1994), nesta cidade e Comarca de Congo-

nlras,Estado tle tlinas Cerais, crn meu CarLário,t)er.ant.e mirn,'l'abel iào, com

pareceÍ.am parLes enLrê si, jusLas e contraLa(las, a sal>er:-de um lado I

como o[torganLe Doa(lôra a Col.ll,^N I/\ SIDERÚltcIC^ CltUZl]Itto.: DO SUL-CRU '

ZUL- corn esLabelecimento no município (le Nova Lima/Àrc, na Avenida de

Ligaçào 3580, parte irscrita no CCC ne 17.176.355/OO0l-lÇ,representa«la

na forrna de seuÍ estat.rtlro Social, neste ato, por seus procura(lores - |

Df.s. I'larcelo Cornes de Souza, trras i l e i ro, casatlo, advoga(1o,0Àl]/t'lc 4 5. 9 52 e

Delano Ceralrlo llltrôa CorrlarL, ltÍ'asi le iro,casatlo,a<lvoga(lo,OAB/MG 47.54g
resi(lentes e douicil ia<los rra Capitral (lo l,stra(l() rle ltlirras Ceraia,con6ort

me pr(rctrraçào lavra(la rro J'.r Í)Fício ílc Nobas íle ltelo llorizonbe, Êls.l39

<lo Iivro ?40-P e rlue f ic;r arqtriv:rda nâs NoLas (lesLe Car.Lório; e rle ou

bro la(lo, cooo olrLorg,lílo rl<rnaLário o t'lUNtCÍPro Dll CONGONtIÀS, nesbe âLo

represenLa(lo por seu prcf(:iLo em exercício Sr'. G(râlter Pereira Montei t

ro, brasileiro, divorcia(lo, resi(lenlre lresLá ci(la(le, câpazes, conheciclo

cou() os própri<rs ltor üirn ,Tabel iio, (lo que (lorr Eé. li,pela ottLorgãnLe I

Doa(lora, por inLer'rnétlio rle serrs ltrocura(lores, rne foi (liLo. ls)-que a

otrLorgânLe Doa(loÍ'a á sertltora e legít.i,na l)osstlidorâ tla área de 47o,8ha

(()uaLrocentos e seLent,a lrecLares e oiLo a t. e s ) , ll e s t il c a (l a tto imóvel <lerro

mina(lo 'rFarzen(lô (lo Fari:r!' irnóvr:l rrrral (levi(larncnLe aegisCrado no CarLó

rio (le laegisbro <lc Irnóveis (la Contilt'ca (lê Congonhas-]'lC, sob o oe7'898t

às fls,I75, tlo Iivr"o 3-(;; 29)- qrrc o imrivel srrpiacica(lo, rle propnie<la-

dê e posse (la otrt.orgar)Le l)oa(lora, eoconLra_se livre e desemba'açado de

maio de mil

ôrTus reais,.irr(liciais e/otr e x L r a .j tr rl i c i'a i s ' f isca is e conven Iqua i s(lttc r

cionais; 3! ) -<lrte (lesLaca(la

rle /t)lra (seL(-'nLa e

I)orçào ()n()r' rlo irnóvol strprâmé

ll(,c I.ar'L.es ), (l(jv i (larr(:rlLc, car

o
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nâ p1€nbà.ranexa, que rubrica(la pelas parbes passa a Eãzer part,e inbe - r

grante (la presenLe escribrrra, coÍr os sequintes I imiLes e confronLaçàes'

Uma área de 79rOha a ser desmeml)ratla rla proprie<la<le <lcnontinada oF^ZDND^

DO F^RI^'J no munic{pio (le Congonlras, que Len como ponLo de parLi(la (P.'

P.0.00) a barra do Córrcgo (lo Ilaria cou o rio SanLo Ântônio: tlaí segrrc'

pelo diLo Córreqo atá enconbrar â cercâ tle rlivisa (lí fazen(la (lo I'âriâ |

coÍn a Fazeoda <le llorácio Cor(leiro irtaqallràes, .laí seqtte por esba cercfl t

e por um espigào abé o Âlto cto Barnatré, divirtin<lo Por esbe larlo (srrl) '

com a Fazenda tle IIorácio Corcleiro (le lÍêq,alhàes e t'errenos (1fl Fazenda (lo

Vieira, tlaí seque à esqoerrla por rrm peqrteno espigào at'ó enconLrar rrrn bo

queirào e por esbe atá encorrLrar a est"râ(la (to I'iresl ,laí seqrro Ilor est':l

esLrada por âproxina(latnen(.(? 34O.met,ros(Lre7-ent'os e qtl^r'ent'a met'l'í)s) ;lf e

enconbrarr o canLo cla rlivisa dã proPrie(lá(le (le Itly Snntana de f reit'as, '

daí segue rurno SO pela cerca rle <l ivisa rla propt'ierlatte de Ely Sant'ana de

Freibas por aproxioarlament,e 600 rneLros (seiscentos met'ros); <laí conLi '

nua pela mesmâ cerca no rUmo NO por aprox itnn(lâment.e 58onr («|tintrettLos e

oitenta meLros) até encont.rar o cârrto rla rlivisa tla proprietlarle tle l';ly'

Santana de Freitas coú a área remnnescenLe (lâ fâ7,en(lâ tlo Faria (lc,ro

prietlarle (la CRIrztll-: (t^í seqtle pelâ est,ra(lâ o."""o à case (lc Zelatloria

no rrlmo SO por âproximatlantetrLe 220 meLros (rlrlzcnt'os c vinLe nretros)'rlaí

segrre pelo rufto No pírr aprí)x im;r(laÍíenbe 430rnel'ros (r|tatrocerrLos e oil'cn

La mebros) at,é encont,rar o caltl.í) (lâ cel'cíl tla área ccrt irla crn como(l^t'o pa

ra o Parque (la Câclloeirâ: rlaí sea c o rrrmo OliSTIi Jror Ilo mcLros (ccnLo

e dez-) aLé errconLrar () vcrLe(lorrro rlo laqo forrnarlo no pó dn Caclroeira rlo

Rio SanLo Ântônio no rrrnto SllL por aproximatlarnerrl'e q50 melros (novecr:rr-

toS e c inqrrent,a mct.ros ) aLó enconl.rar- a l)â|.rí (lo It io SarrL() Ârtt.ârt i,t cr)rí

. Córreqo tlo Faria, orrrle Leve início." 4!l)- tlrr" pela prescnte esct.it;rrra

na me-llror frrrmaltlc tltreito, ern ctlnrpriüenLo no iÍrstrlrmenLo part'icrllar'

e Convênio firmarlo cnt.re âs pn,'t.es! em 2ír rle nrar'ço <le t994,OIr1 OR(i^NTll'

o^DoR^ vem doar, como cFel. iv.mcnl-c (loa(lo tcm, a irea <le /Ç6a rlesc.iLa'

o item 3a reuro,(lesl,.!carla llo irnrivel carírct,eri zatlo rto iLem l! ret l'o! ;ro

UTORG^DO DON^TÁRÍo, t.ransferintlo e cerlentlo, c'n .:rr.nl't" i t'revoqível 'to-

o o rlomÍrrio,possc,(l ireiLo e açào respect,ivos sobre o irnóvel ola tloa<tol

rl

l)

irôit in(lo,nesUe at.o, o ol,TOll(;^l)o l)í)N^TÁRIÍ) rri pí)sse rlo i'náv'1. por' l)cm
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cRnrónro no 2.. opíclo DE NorÂs

CONOONHAS A4INAS AERAIS

desba escritrrra e por Êorça da I'CL^USUL^ CONSTLTU'I't" o[]rigando

si e/ou sucessores a fazer a l)í'esentc <loaçào senrpre boa, firme

po

liosa e a resl)onder pela evicçao (lc (li|eiLo, podcrtdo o Orrt,orgado Dona

cário em paz e a salvo (le qrrais<1uen <lLivirtas e /ou consLestaçàcs €utu'

as. 59)- que a prcsent.e <loaçào Lern como final itlatlc específica e exclu

siva (le inLegraçâo área DOÂtrÂ âo l>ar(lue tlunicipal <le Corr gonlr ae , L atnbérn

conlreci(lo como Il'aÍ.que rla Caclloeir.a", po(le.r(l(, rrela ser r:onshruítlas

apenas asr bnfeiLot.ias relacionadas cofl o nesfto; 6-")-rlue área rle /!ha
(seLenca e lrove llectares) ora doa(la al)range iuclrrsive a área rte {.§O'
ha (qrrabro hect,ares e cinquenLa ares),ceditla eu comodaLo pela oUTOR '

GANTII DO^DOllA ao OUTORGÀ|)0 l)ONATÁltI0,t)or cont raLô (le prazo deLermilral

do celel)rado ern l/.0/.1!8§; ficando o referido cr)nt-Í'al"o de comodat.o '

exLioto a parLir da data de assiÍraturâ (la prcsenLe escriLura;/!r)=que

opreço exclrrsivârnenti.e Írara efeiLos tlisciais ó a. c.$6oo.oo0,oo (seis-

cenLos mil crrrzeiros reais). 6q)- qrre o OUTOI{G^DO DONATÁRIO se respoo

salril izar por Lodos os Lril)lrt.o6' e errcargos, bern corno to(las: as (lespe-

sas perLil)errLcs ao irnável ora al ierrado, cu.ios respecLivos fatos gera-

(lores tenlrarn r:corri<lo a parLir (lâ datô (lc ássirraLul.a (lar paesenLe es I

critrrrra; 99)- tttre o OU'l'ol((ir\l)O t)ON^TÁRIo o,',,o",, ..,, Lo(los os ôntrs e r'

(lespesas necessárias à lavraLura c ao Í cq,ist.r(r <la rnencionada oscrit tr-

ra, i clLlsive rlo que corlcerne ao valor corrcsSrotttlenLe ;ro fnlPosLo de

llransmissào (lc llcns toráveis-ITlll l)ol'venLrrra incirlenLc sobce a presen-

Le rloaçào, .1tte serÀ,, tle srra exclusiv;r resltoosal>il i(la(le; loa)-que o

OtrfOliCAt)O DoNA'fÁl{IO, aceiLa esLa tloaçào rra forna qrre se enconLra forl

mula<la na preseDLe (jscriLul.a; li, pelo O tl'l'O lt Cr\ l)() l)ON^'t'ÁRtO, rrrc f oi di'

t(), que cccebia a l)rcsctlL(: tloaç;itr e accit.üvô il Í)reserrLc le§crlLtrrâ cln

Lo(los os serrs cxpressos Leatrtos. Que as l,nl't es cfeLrranr l'esPeclrivarmênLe

a entreq,Â, oesLe aLo, (las cerLi(làcs cxigi(las Pela lei l)ara a lavratul

râ (la presente escaiLu,.a.^ssirn o rlisseram e 1te<liram llres lavrôsse es

tasem minhas noLas confor'úe hilll(:Le D! . Foi Jraga a irnpor'Lância

de crÍt 2.458,0o |elaLiva à Iavratrrra (lc cscl,itrrra e l)oaçào. Nào inci'

de o I'LCl)-^rL 3e, iociso I (lâ Lei ne 9.752/Í11)-iF'Congonhas, Og/O5/94'

(a)-Leuícia Pinel IliLter)cou.L-ClreCe <la ÂÍ clt: Congooltâs.(â)-l,aulo 
^eonso (los SanL.)s LoJres-(a)-t)ela.ro Ceral(l(, tJllrôa Ooular.t_ (a)_Coalber lre_ I

_..-.__....rtAsLAoo

LtvÍo N.

fOLHAS N
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reira llonteiro-(a)-^ntônio Tarcizo (le f reit,as- Tatreliào,Du Tenrpo:- Os

oomes dos procuradores sàor-Delano cerâl(lo llltrôa Goulart e Palrlo , /
Âtonso dos Sanbos Lope§, conforme ô supra ciLada procrrraçio, a lin(lir
ressalvadâ ã rasrtril <la fls, 139 (la procrrraç;o.Dou eé.r., )-í.-l

e raso.Tabeliào que escrcvi,dat.iloqrafei e assino .,n lrrilrli.o

I]II TNST9',T DÁ V DR DA I)E

,.r Conqonhas,09 de rna io (lc I .994

,,.1
J*l^.t^^ fa,',^1o .,-)l* l\ '
ÂnLon io Tarcizo <le FreiLas

tl

'tabe I i ao
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CRIA O PARQUE MUNICIPAL DE CONGONHAS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS

Faço saber que a Câmara Municipal de Congonhas decreta e eu. PreÍbito Municipal.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l' - Fica cnado o Parque Municipal de Congonhas, úos terÍnos do artigo 5",

Xinea "a", e seu parágrafo único da lri n' 4.771, de 15 de setembro de 1965 (codigo

Florestal).

§ irnico - Este Parque, com área de 70.686 m2, tendo como centro do circulo a
última queda da Cachoeira de Santo Antônio, num raio de 150 metros, em Congoúas.

Artigo 2'- Este Parque tem por Íinalidade:
a) resguardar os atributos excepcionais da natureza na região;
b) a proteção inteppal da flora, da fauna e demais recursos naturais. com utilização

para objetivos educacionais, cientíírcos e recreativos;
c) assegurar condições de bem-estar público.

Artigo 3'- F'ica proibido a supressão total ou parcial da área do Parque, nos termos

, rla t,ei.

Artigo 4" - Fica proibida qualquer forma de exploração de recursos naturais, na área
do Parque, como também, o uso do fogo.

§ único O solo, as águas, a Ílora, a Íàuna, e demais recursos naturais do Parque,
ficam sujeitos ao regime especial de proteção do Código Florestal, da tei de Proteção à
Fauna e demais complementares.

Artigo 5" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefbitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de outubro de mil
novecentos e oitenta e três.

Rua PadÍe Antônio conêa' I63 - centro - congonhas/Mc - Tel.: (3 I) 373 r- r 840 - site: u ww.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mair: camarâmc@cone[.c0

Câmara Municipal de Congonhas

LEt N" 1.070
i.i
c'



Câmara MuniciPal de Cong
Pàa;*,o't^^,o C-11^"1" Áa H"*a't^ilàz

onhas

Gualter Pereira Monteiro
l'}reieito lvluniciPal

Rua Padre Antônio Conêa. 163 - Centro - Congonhas MG - Tel.: (3 l) 373 l- 1840 - Site: www.camamcongonhas.mg.govbr - E-mail: camammc@conelt.com.l



Câmara Municipal de Congonhas
PàaL*"A+';a A hr^AÁt" la. H"*zn;Áa"lz

I nt Ní) - i 'ul--l À I -1

AMPLIA O PAROTIE MUNICIPAL DE CONGONHAS

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. heÍbito
Ir4unicipal, sancicno e promulgo a seguinte lei:

AÍt. l" - Passa a integrar o Parque Municipal de Congonhas. criado pela Lei 1.070.
. 4e 2l/10/83, o terreno de 79 (setenta e nove) hectares, doado ao Município pela
\<)ornpanhia Siderúrgica Cruzeiro do Sul - CRUZUL. conÍbrme escritura lavrada às f'olhas

24 do livro 21-A do Cartorio do 29 Oficio de Notas desta Comarca e registrada no
Cartório de Registro de lmóveis às Íblhas 1.717 . do liwo 2-Z - Matrícula 7.309.

Art. 2A - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 3S - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

hef'eitura Municipal de Congonhas, aos guatro dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e sete.

Altary de Souza Ferreira Júnior
Pr{eiÍo Municipal

Rua Padre Antônio Corréa. J63 _ Centro - Congonhas./MG - Tel.; (31) 3731-1840 _ Site: w\l,r,v.camaracongonhas.mg,gov.br 
- E-mail: camaramc@conett.col
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\r'' Assunto: Solicitação

A Sua Excelência o Seúor
Áoluaao e",O,o dos Santos Coclho

iti"rã""" o" ca,n:ua Municipal de Congorüa's/MC

Congoúas, 2ô de março de 2004

do Projeto de Lei n.''

t" .lü ki 1.070, de 2l <lc

noss0s protestos de estima e

0O71200.1, que

trutubro de 1983".
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